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INDICAÇÃO Nº 686/2022 

Data: 25 de novembro de 2022 

 

Ementa: sugere que o setor competente do 

Executivo Municipal efetue o recolhimento de 

entulhos e a limpeza de uma área localizada na 

Rua Ceará, nas proximidades do número 1995, 

no Bairro Jardim Líder, já que a situação atual é 

precária e vem gerando inúmeros transtornos 

aos moradores, conforme revelam algumas 

imagens em anexo.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador 

que abaixo subscreve para que o mesmo autorize o setor competente desta 

Municipalidade, em especial a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Sustentável, a realizar uma importante melhoria na zona urbana 

da cidade rondonense. 

 

Conforme revelam algumas imagens em anexo, é necessário que a 

Municipalidade efetue o recolhimento de entulhos e a limpeza de uma área 

localizada na Rua Ceará, nas proximidades do número 1995, no Bairro Jardim Líder. 

 

A situação atual é precária, com o depósito de vários materiais e 

entulhos, além do que as ervas daninhas estão tomando conta do local, o que 

pode facilitar e/ou contribuir no surgimento de animais peçonhentos. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada e a 

importância do pleito para dezenas de munícipes rondonenses que residem nas 

proximidades, este Vereador fica no aguardo do pronto atendimento desta 

Indicação por parte do Executivo Municipal. 

  

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 25 de novembro de 2022. 
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